
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha

Decreto 766/2004

DECRETO Nº  766/2004

(01 de março de 2004 )

                                                Dispõe sobre: AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS DA

MUNICIPALIDADE.

 

				ROBERTO SEIXAS, Prefeito do Município de Franco da Rocha, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei,				

				DECRETA

				Artigo 1º - Fica autorizada a dirigir veículo da municipalidade a funcionária MARIA REGINA

DEL DEBBIO, R.G. 4.963.447, exercendo o cargo de Diretor de Ação Social, portadora da

Carteira Nacional de Habilitação nº 00860195899, categoria "AB", a partir desta data.

				

				Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Franco da Rocha, 01 de março de 2004.

ROBERTO SEIXAS

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria de Administração da Prefeitura do Município de Franco da Rocha e

cópia afixada no local de costume, na data supra.

ROSANA APARECIDA MÜLLER DOS SANTOS

Chefe da Seção Técnica Legislativa
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